LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispbe sobre a profissdo de empregado doméstida, e
outras providéncias.

Art. 5° Os recursos para 0 custeio do plano detggéss provirdo das
contribuicdes abaixo, a serem recolhidas pelo egapla até o Ultimo dia do més seguinte
aquele a que se referirem e incidentes sobre o galsalario minimo da regiéo:

| - 8% (oito por cento) do empregador;

Il - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.

8§ 1° O salério-de-contribuicdo para o empregadoédtioo que receber salério
superior ao minimo vigente incidira sobre a remac&o constante do contrato de trabalho
registrado em sua Carteira de Trabalho e Previd&uatial, até o limite de 3 (trés) salarios
minimos regionais.

* § 1° acrescido pela Lei n° 6.887, de 10/12/1980.

§ 2° A falta de recolhimento, na época propria, aagribuicbes previstas neste
artigo sujeitara o responsavel ao pagamento domratorio de 1% (um por cento), ao
més, além da multa variavel de 10% (dez por cenff)% (cinqlienta por cento) do valor do
débito.

* § 20 acrescido pela Lei n® 6.887, de 10/12/1980.

Art. 6° N&o serdo devidas quaisquer das contrilegiciiscriminadas nos itens Il a
VIl da Tabela constante do art. 3° do Decreto n26#) de 14 de marco de 1967.



